
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 109-2010 

26.08.2010 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 Banco do Conhecimento 

 Edição de Legislação 

 Notícia do STF 

 Notícias do STJ                    

Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais... 

 

Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foi disponibilizado o artigo “Justiça Coletiva em uma 
Sociedade de Massa” de lavra do Juiz de Direito Gustavo Quintanilha 
Telles de Menezes, no caminho Doutrina/Artigos Jurídicos/Tutela 
Coletiva, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do 
Rio de Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 

LEI Nº 5807, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 - Dispõe sobre o consumo 
aferido nos medidores na forma que menciona. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 
 

(retornar ao sumário) 
 

                                    Notícia do STF                                                
 

Negado pedido de liminar para condenado por tráfico substituir 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 
 

A ministra Ellen Gracie negou pedido de liminar em Habeas Corpus (HC 
105096) de autoria da Defensoria Pública da União a favor de Adriano 
Cirino de Lima, condenado em Minas Gerais a um ano e oito meses de 
reclusão, em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de multa, 
pelo crime de tráfico de drogas. A Defensoria Pública pretendia 
suspender a execução da pena. 
 

No mérito, pleiteia a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, apesar da regra do artigo 44 da nova Lei de 
Tóxicos (Lei 11.343/06). Esse dispositivo impede, no caso de 
condenação por tráfico, a concessão de fiança, sursis, graça, indulto, 
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anistia e liberdade provisória, além de vedar a conversão das penas em 
restritivas de direitos. 
 

A ministra Ellen Gracie concluiu que a decisão colegiada do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) está devidamente motivada e aponta “as 
razões de convencimento da Corte pela inviabilidade de se substituir a 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos”. Para o STJ, a 
expressa vedação legal do artigo 44 da nova de Lei de Tóxicos impõe 
que o início do cumprimento da pena seja no regime fechado. 
 

Para a ministra Ellen Gracie, as razões da decisão do STJ “mostram-se 
relevantes e, num primeiro exame, sobrepõem-se aos argumentos 
lançados no [habeas corpus]”. Ainda de acordo com ela, a “liminar 
pleiteada tem caráter nitidamente satisfativo, confundindo-se com o 
mérito da matéria suscitada, que, diante da sua complexidade, merece 
um exame mais detido, possível quando do julgamento do mérito [do 
habeas corpus]”. 
 

Processo: HC. 105.096 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Libanês preso na operação Kolibra responderá a mais quatro 
ações por tráfico internacional  
 

O libanês Joseph Nour Eddine Nasrallah, que já foi condenado a oito 
anos de prisão em decorrência das investigações da operação Kolibra, 
da Policia Federal, continuará respondendo a mais quatro ações penais 
por tráfico internacional de drogas. Por unanimidade, a Quinta Turma 
rejeitou seu pedido de nulidade dos interrogatórios realizados por 
videoconferência e o consequente encerramento das instruções 
criminais, por excesso de prazo. 
 

No pedido de habeas corpus contra acórdão do Tribunal Federal 
Regional da 3ª Região (TRF3), a defesa alegou cerceamento de defesa, 
ausência de previsão legal para a realização de interrogatório por 
videoconferência e violação do direito de entrevista reservada com seus 
defensores, que foi realizada na presença dos policias que faziam a 
escolta do réu. 
 

No acórdão, o TRF3 admitiu que o interrogatório foi realizado quando 
ainda não havia lei federal regulamentando a videoconferência, mas 
ressaltou que o ato processual atingiu sua finalidade não existindo 
razão para anular o interrogatório e os atos processuais subsequentes. 
Sustentou, ainda, que o réu teve assegurado o direito de audiência 
reservada com seus advogados e que a mesma ocorreu na presença 
de policias por questão de segurança pública.  
 

Segundo o relator do processo, no STJ, ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, o fato de os policiais que participavam da escolta permanecerem 
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no local da entrevista reservada para garantir a segurança do local e 
das pessoas que ali circulam não ofende a ampla defesa e o 
contraditório. 
 

Para o ministro, o réu teve sim assegurado o direito de prévia e 
reservada entrevista com seus advogados, já que o magistrado e seus 
auxiliares retiraram-se da sala de audiências do fórum criminal Jarbas 
Nobre, que não dispõe de instalações para que a entrevista fosse 
realizada sem a presença da escolta.  
 

Citando precedente do Supremo Tribunal Federal (STF), Napoleão 
Nunes Maia ressaltou que a possibilidade de entrevista reservada do 
réu com seu defensor antes do interrogatório, introduzida pela Lei 
10.792/03, buscou resguardar ao acusado, desprovido de Advogado 
constituído, o direito de receber orientações de um defensor público ou 
dativo, destinatários prioritários da norma. 
 

No mais, acrescentou o relator, o advogado constituído já teria tido a 
oportunidade de conversar com seu cliente , orientando-o das 
consequências de suas declarações e da linha de defesa a ser adotada. 
Assim, os atos processuais, cuja validade era questionada, continuam 
incólumes, não justificando o alegado excesso de prazo para o 
encerramento da instrução. 
 

Processo: HC. 152.969 
Leia mais... 
 

Morador vai receber taxa extra em dobro por causa da cobrança 
indevida do condomínio  
 

Comprovada a má-fé de quem cobra indevidamente uma dívida que já 
foi paga, é cabível a aplicação do artigo 1.531 do Código Civil, que tem 
como objetivo punir aquele que se vale de uma ação judicial afim de 
obter valores que já sabe que estão quitados. Com este entendimento, 
a Quarta Turma deu provimento ao recurso especial de um morador 
contra o condomínio Edifício Marquês de São Vicente, em Santos (SP).  
 

De acordo com as informações processuais, o condomínio do prédio 
entrou na Justiça com uma ação de cobrança, alegando que o 
condômino não teria pago quatro parcelas de obras realizadas 
extraordinariamente, no valor unitário de R$ 100, vencidas entre abril e 
julho de 1999. Entretanto, o morador comprovou o pagamento das 
despesas por meio de recibos. 
 

Por causa da cobrança judicial indevida, o condômino apelou no 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) pedindo a aplicação 
contra o condomínio do edifício do artigo 1.531 do Código Civil 
(reproduzido no artigo 940 de 2002): “Aquele que demandar por dívida 
já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas, ou 
pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no 
primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o 
equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”. 
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O TJSP acolheu parcialmente o pedido do morador, mas negou a 
aplicação da punição pretendida. “Inadequação da forma adotada para 
possível aplicação do disposto no artigo 1.531 do Código Civil. 
Pretensão relegada à sede diversa”. A decisão determinou que o 
condômino teria que entrar com outra ação na Justiça para requerer a 
condenação do condomínio. 
 

Inconformado com a decisão desfavorável, o condômino recorreu ao 
STJ alegando que, se a decisão do TJSP reconheceu a má-fé do 
condomínio, que estava cobrando uma dívida que já estava 
comprovadamente paga, não haveria como não aplicar, de forma 
imediata, o texto legal disposto no referido artigo, “independentemente 
do oferecimento de reconvenção pela parte ofendida, pois admitido pelo 
Juiz que a dívida estava quitada, pode até mesmo de ofício, impor ao 
litigante malicioso a sanção de pagar em dobro o que estava exigindo 
na Justiça”. 
 

O relator do processo no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, explicou 
que o entendimento do TJSP acabou por ir contra quem a norma legal 
pretendeu proteger, impondo ao que sofre por uma cobrança abusiva o 
dever de entrar com outra ação que a lei não estabeleceu. “Na verdade, 
essa interpretação contraria os princípios da boa-fé, da finalidade 
econômica e/ou social do direito e induz à pratica do abuso de direito e 
ao uso indevido da máquina judiciária, não traduzindo a intenção do 
legislador, que é justamente tutelar os atos contrários ao direito”. 
 

O ministro ressaltou que, comprovada a má-fé do demandante, no caso 
o condomínio, confirmada pela decisão do TJSP, nada impedia que o 
próprio tribunal aplicasse a regra do artigo 1.531, sendo legal ao 
demandado (o morador) utilizar qualquer via processual para pedir a 
sua aplicação. Não precisando, para tanto, de uma ação autônoma 
daquela que já estava em julgamento. “O demandado pode utilizar 
qualquer tipo de recurso para pleitear a incidência do artigo 1.531 do 
Código Civil. Portanto, nada impede que o recorrente (o morador) 
apresente o pedido de restituição em dobro em sede de contestação, 
como no caso dos autos”.  
 

Luis Felipe Salomão deu provimento ao recurso especial do morador, 
para determinar a restituição em dobro dos valores indevidamente 
cobrados, a ser feita pelo Condomínio Edifício Marquês de São Vicente, 
“corrigidos a partir da data do julgamento, mais juros legais a incidirem 
do trânsito em julgado da sentença”, finalizou. 
 

Processo: REsp. 661945 
Leia mais...  
 

STJ reconhece amplitude do conceito de consumidor em casos 
especiais  
 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a ampliação do conceito 
de consumidor a uma pessoa que utilize determinado produto para fins 
de trabalho e não apenas para consumo direto. Com tal entendimento, 
a Terceira Turma negou provimento a recurso especial interposto pela 
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Marbor Máquinas Ltda., de Goiás, que pretendia mudar decisão de 
primeira instância. A decisão beneficiou uma compradora que alegou ter 
assinado, com a empresa, contrato que possuía cláusulas abusivas. 
 

A consumidora, Sheila de Souza Lima, ajuizou ação judicial pedindo a 
nulidade de determinadas cláusulas existentes em contrato de compra e 
venda firmado com a Marbor para aquisição da determinada máquina, 
mediante pagamento em vinte prestações mensais. O acórdão de 
primeira instância aceitou a revisão do contrato da compradora, de 
acordo com a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 
 

Mas, ao recorrer ao STJ, a Marbor alegou que não se configura como 
relação de consumo um caso em que o destinatário final adquire 
determinado bem para utilizar no exercício da profissão, conforme 
estabelece o CDC. Argumentou, ainda, que de acordo com o Código de 
Processo Civil (CPC), a ação deve ser julgada no foro eleito pelas 
partes - uma vez que, no contrato firmado, foi eleito o foro da comarca 
de São Paulo (SP) - para dirimir eventuais controvérsias da referida 
relação contratual, e não a comarca de Goiânia (GO) - onde correu a 
ação. 
 

Amplitude 
Ao proferir seu voto, a ministra relatora do recurso no âmbito do STJ, 
Nancy Andrighi, considerou que embora o Tribunal tenha restringido 
anteriormente o conceito de consumidor à pessoa que adquire 
determinado produto com o objetivo específico de consumo, outros 
julgamentos realizados depois, voltaram a aplicar a tendência 
maximalista. Dessa forma, agregaram novos argumentos a favor do 
conceito de consumo, de modo a tornar tal conceito “mais amplo e 
justo”, conforme destacou. 
 

A ministra enfatizou, ainda, que “no processo em exame, o que se 
verifica é o conflito entre uma empresa fabricante de máquinas e 
fornecedora de softwares, suprimentos, peças e acessórios para a 
atividade confeccionista e uma pessoa física que adquire uma máquina 
de bordar em prol da sua sobrevivência e de sua família, ficando 
evidenciada sua vulnerabilidade econômica”. 
 

Por conta disso, a relatora entendeu que, no caso em questão, pode 
sim ser admitida a aplicação das normas do CDC a determinados 
consumidores profissionais, “desde que seja demonstrada a 
vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica” da pessoa. Os ministros 
que compõem a Terceira Turma acompanharam o voto da relatora e, 
em votação unânime, negaram provimento ao recurso da empresa 
Marbor. 
 

Processo: REsp. 1010834 
Leia mais...  
 
STJ firma entendimento sobre correção de poupanças durante 
planos econômicos  
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o prazo de decadência 
para ajuizamento de ações coletivas para que se possa receber 
expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos Bresser 
(1987), Verão (1989), Collor I (1990) e Collor II (1991) é de cinco anos, 
conforme entendimento já existente no Tribunal sobre a questão. Já o 
prazo de prescrição para ações individuais referentes ao mesmo tema, 
passa a ser de vinte anos. 
 

Em seu relatório, o ministro Sidnei Beneti também considerou a 
legitimidade das instituições financeiras como partes em tais ações. Os 
índices de correção dos valores das poupanças ficaram definidos da 
seguinte forma: para os expurgos referentes ao Plano Bresser (junho de 
1987), 26,06%; para o Plano Verão (janeiro de 1989) 42,72% . 
 

No caso do Plano Collor I, as diferenças variam de acordo com o mês, 
estabelecidas em 84,32% (março de 1990), 44,80% (abril de 1990 – 
aplicada ao caso que serviu de base para o recurso que cita este plano) 
e 7,87% (maio de 1990). Para o Plano Collor II o reajuste ficou em 
21,87% (fevereiro de 1991). 
 

Parâmetros  
A decisão foi tomada em julgamento pelos ministros que compõem a 
Segunda Seção do STJ (responsável pela apreciação de matérias de 
Direito Privado), de dois recursos que tratam do tema, apreciados 
conforme a lei dos recursos repetitivos - (Lei n. 11.672/08, segundo a 
qual, o resultado passará a valer para todos os processos que tratem do 
assunto). 
 

Na prática, o voto do relator, ministro Sidnei Beneti, abordou o assunto 
de forma detalhada em um documento de 66 páginas utilizando como 
parâmetros os seguintes recursos: o primeiro, interposto pelo banco 
ABN Amro Real, pediu a reformulação de acórdão do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) em favor de uma 
consumidora e referente aos planos Bresser e Verão. O segundo, 
interposto pela Caixa Econômica Federal, pediu para mudar decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, TRF 4, referente aos planos 
Collor I e Collor II. 
 

Em relação à questão da prescrição dos prazos, o ministro Beneti 
destacou que existem três modalidades de recursos repetitivos e sua 
posição seguiu a tese da “consolidação da orientação jurisprudencial do 
Tribunal”. Lembrou, ainda, que levantamento parcial constatou a 
existência no âmbito do STJ de 1.193 acórdãos e 20.938 decisões 
unipessoais (monocráticas) sobre o tema. 
 

O relatório também acaba com dúvidas sobre o índice remuneratório a 
ser aplicado nas cadernetas de poupança no período do Plano Collor I. 
O documento destaca que no reajuste dos saldos remanescentes nas 
cadernetas de poupança (de até 50 mil cruzados novos) deve ser 
aplicado o BTNf (Bônus do Tesouro Nacional) e não o IPC (Índice de 
Preços ao Consumidor). 
 



Bancos 
Quando aborda a legitimidade dos bancos, o relatório estabelece que 
estes devem figurar como partes nas ações ajuizadas, porque o 
fundamento central da questão é o vínculo jurídico contratual existente 
entre o depositante da poupança e a instituição financeira.  
 

No tocante à questão dos índices de correção monetária, o ministro 
incluiu em seu relatório e voto a sugestão de que os bancos passem a 
operar, para ajudar na resolução de pendências sobre o assunto, com 
um sistema de recall (aviso aos consumidores) ou a contratação de 
ombudsman (espécie de ouvidor) para o contato com as pessoas que 
procurarem as instituições para tirar dúvidas a respeito. E citou, como 
exemplo, experiências observadas na Alemanha.  
 

A votação não abordou a questão da capitalização destes valores sobre 
juros remuneratórios, porque este item de discussão não constou em 
nenhum dos dois recursos. 
 

O voto do relator Sidnei Beneti foi aprovado integralmente pelos 
ministros da Segunda Seção por oito votos a um. Com a decisão, os 
ministros negaram provimento ao primeiro recurso, proveniente do ABN 
Amro Real S/A, e deram parcial provimento ao segundo, interposto pela 
Caixa Econômica. 
 

Processos: REsp. 1107201 e REsp. 1147595 
Leia mais...  

              Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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